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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 
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Secretaria de Assistência Social 
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EMENDA IMPOSITIVA NoL( (o).5z812000. 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Assegurar a alocação de recursos financeiros destinados a execução das 

ações prevista no plano de trabalho, garantindo o alcance a suas metas e 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE 

CNPJ: 

19.784.13110001-35 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 27 de outubro de 2025. 
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